
INSS só paga porte de remessa e retorno se for vencido na demanda

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça
definiu que o INSS só deve pagar porte de remessa e retorno nos recursos da Justiça estadual se for
vencido na demanda.

Os três recursos representativos da controvérsia foram interpostos pelo INSS contra entendimento do
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) de que a falta de recolhimento do porte, no momento da
interposição do recurso, geraria a deserção. O porte é um valor pago pela parte com o objetivo de cobrir
o custo postal do deslocamento físico do processo.

O relator dos recursos, ministro Sérgio Kukina, lembrou que o Supremo Tribunal Federal se manifestou
de forma mais ampla sobre o tema, tendo por foco a legislação estadual paulista (Lei 11.608/2003), no
julgamento do Recurso Extraordinário 594.116, com repercussão geral. A lei em que o TJ-SP se baseou
para julgar deserto o recurso do INSS foi considerada parcialmente inconstitucional.

Segundo o ministro, compete ao STJ analisar e definir o tema pela ótica das normas infraconstitucionais,
uma vez que remanesce discussão sobre o porte integrar ou não o conceito de preparo recursal.

O relator afirmou que a matéria não é nova no tribunal, sendo possível colher de sua jurisprudência
decisões já proferidas há mais de duas décadas em torno da temática. Ele mencionou julgado da 3ª Seção
em 1996, quando, em decorrência desse entendimento, foi editada a Súmula 178, segundo a qual "o
INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos nas ações acidentárias e de
benefícios, propostas na Justiça estadual".

Sérgio Kukina lembrou ainda o julgamento pela Corte Especial, em 2010, cuja tese foi no sentido de
que, "apesar de o INSS não ser isento de preparo em ações promovidas perante a Justiça estadual, não há
exigência de prévio depósito para fins de interposição de recurso, podendo ser postergado o seu
recolhimento para o final da demanda, caso a autarquia fique vencida, nos termos do artigo 27 do
CPC/73".

Por fim, ressaltou que em 2012 a Corte Especial aprovou a Súmula 483, estabelecendo que "o INSS não
está obrigado a efetuar depósito prévio do preparo por gozar das prerrogativas e dos privilégios da
Fazenda Pública".

Em seu voto, o ministro mencionou diversos precedentes do tribunal no sentido de que o porte de
remessa e retorno integra o preparo, enquanto pressuposto recursal genérico.

Segundo o relator, também a doutrina sempre compreendeu que os valores em análise compõem o
preparo. Ele afirmou que, atento a essa premissa, bem como aos artigos 91 e 1.007, parágrafo 1º, do
CPC/2015, o STJ, repetidamente, tem-se manifestado no sentido de não ser exigível que o INSS
comprove o pagamento do porte logo na interposição do recurso, devendo fazê-lo apenas ao final, se for
vencido no processo. 
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A tese aprovada foi: "a teor dos artigos 27 e 511, parágrafo 1º, do revogado Código de Processo Civil de
1973 (artigos 91 e 1.007, parágrafo 1°, do vigente CPC/2015), o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, nos recursos de competência dos Tribunais de Justiça, está dispensado do prévio pagamento do
porte de remessa e retorno, enquanto parcela integrante do preparo, devendo recolher o respectivo valor
somente ao final da demanda, acaso vencido". Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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